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In ‘2:AUTORIZACAO DE INEXIGIBILIDADE ELETRéNICA‘: “,9 12.007/2026-[NEXPROCESSO ADMINISTRATIVO N9 12.0fi72pza-INEX

7 *- CONSIDERANDO 0's eiementos contidos no present! sprocesso de contratagéo’direta de Iicitagéo, que foi devidamente justificado, tanio bela razéo da escoiha dofornecedor/prestador de servigos, quanto pela justific'a "dos pregos, vez que aproponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruz’do com Ed0cumentos e requisites‘que fi-comprovam que o contratado preenche os réqfiisitos de habilitagao equaiificagao mfnima necesséria para ceiebrar o contrat onforme preconizado noinciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; ‘
‘

CONSSDERANDO que a JUSTIFICTIVA aprese‘Contratagéo que prevé que a Inexigibilidade Eletrofiic, de Licitagao esta’ emeonformidade com 0 Art. 74, V da Lei Federal 14.133 dé Vie abrii de 2021, Art. 74.'E inexigl’vei a Iicitagéo quando inviével a competigaohgexrpj especial nos casos de:[...] V - aquisigéo ou locagao do move! cujas caracteffstiCas de instalagées e deIocatizagao tomem necesséria sua escoiha., ; '

3a 'pei'a Comisséo de

ft .CONSIDERANDO que o processo de contratat; 48f Ereta foi conduzido emestrita conformidade com 0 Art. 75, § 39 da Lei n9 14.13%],2021, o qua! enfatiza aimportancia de transparéncia e competitividade atravéSZ; r”publicagao de avisos emsftio eletrénico oficiai do orgéo, visando atrair prepost‘as ompetitivas mesmo emcenérios de Eimitada competigao; - ‘A

CONSIDERANDO que a setegao do fornecedor f0] ‘elalizada com base numaanélise detalhada que confirmou a proposta mais vanfajfosa para a administragéopéblirca, cumprindo os principios de economicidade;igefiféiiéncia e adequagao asnecessidades do orgao, conforme demonstrado peié} ustificagoes robustas edocumentagéo compieta apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presence (1;: L’mico proponente, oprocesso nao foi comprometido em sua integridade oflfiio‘bjetividade, assegurandoI '7 v.5 , .que todas as etapas foram transparentes e que a‘guoferta selecgonada estava
atinhada com os pregos de mercado e 05 interesses publjtbs:

CONSIDERANDO que a adjudicagao e homoiogv‘ ‘_ g do c‘ontrato estéo deacordo com os requisitos legais estabefecidos no inci‘s, ‘ [ll do Art. 72 da Lei n9



14.133/2021, que exige a autorizagéo da autoridade cgmfifétente para a conciuséodo processo de contratagéo;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrénica de 11;: 'I'tagéo n9 12.007/2026-INEX, nos termos‘descritos abaixo: *

OB}ETO A SER CONTRATADO: LOCAn DE fiDzo DESTINADO AoFUNCiONAMENTO DE ANEXO (SALAS DE AULA) DA 5E5; fiO‘AMARO DE SOUZA, NASEDE URBANA DO DISTRITO DE SALiTRE NO MUNICiPIO{DE-"CANlNDE-CE.
PROPONENTEEVILANE LOPES MACENA "
PRAZO DE VIGENCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 18,000.00 (dezoito mil reais)

«Diante do exposto, 0(a) ORDENADOR(A) D wfiESPESAS, RATiFiCA aiNEXIGIBILIDADE ELETRONICA DE LICITAcAo, com fuié‘rfi no Art; 74, v da Lei n914.133/2021, . -

DETERMINO, ainda, que seja divuigado e mahfid 21a disposigéo do pUbEico,. A . . . rm.»em SltiO eletronico ofiaai, este ato e o extrato decp‘r‘rente do contrato, ematendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 7;2}““"parégrafo Cmico da Lei147.133 de 1 de abrii de 2021. 3 ‘ ‘

Canindé/CE, 11 de maio de 2026

r“ $35K,- L:K i .
Geiggfgnonnara Lima/Munvl’z;J

ORDENADOR(A) DE DESPESAS


